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AUTORIZA INDENIZA BENFEITORIAS OBJETO DE POSSE, SITUADA Á RUA
SARACURA – ÁREA VERDE, NO LOTEAMENTO COLINA AZUL, NESTA CIDADE.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica Executivo Municipal autorizado a indenizar um
posseiro, em moeda corrente, mediante laudo de avaliação apresentado por uma comissão especial, para
demolição de casa residencial existente no Bosque São José, (área verde, nascente do Córrego Rio
Vermelho) á Rua Saracura, no Loteamento Colina Azul, neste Município. Parágrafo Único – As medidas
nesta Lei, visam a desocupação da área identificada para a preservação da área verde no local. Art. 2º - As
despesas decorrentes desta Lei, correrão á conta da Lei Orçamentária do Município, nas rubricas
apropriadas. Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação. Gabinete do Prefeito Municipal
de Aparecida de Goiânia, aos doze dias do mês de novembro de dois mil e um. WALTER DE CARVALHO E
SILVA SEC. EXECUTIVO


